
minim CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTD& 
CNN: 14.301.334/0001-60 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Processo Administrativo n° 01205.000245/2020-55 TOMADA DE PREÇOS N2 01/2020 

Lithium Construções & Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 18.301.334/0001-60, 
sediada na Tv. Dom Pedro I N°522, Sala 211—Belém/PA, por intermédio de seu representante 
legal, RENYS DUARTE SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, CPF:893.343.452-68, RG: 504359 
AP/PTC, fica credenciado a Sr' Luciana Trindade Campos Portadora do Rg 558295 
COMAER/PA, na licitação acima referida, a quem se outorga os poderes para rubricar propostas 
das demais licitantes, assinar atas e documentos, interpor recursos e impugnações, receber 
notificação, tomar ciência de decisões, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, 
transigir, dar lances, enfim, praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa 
da outorgante no procedimento licitatório em referência. 

Atenciosamente, 

Belem, 

17 de setembro de 2020. 

RENYS Assinade de forma 

DUARTE diçit& por RENYS 
DUARTE 

SILVA:8933 SILVA:89334345268 
Dados: 2020.09.16 

4345268 r?.4L3 0300 

Kenys Duarte Silva 
Sócio Administrador 
OPP 893.343.452-68 

Tv Dom Pedro I, N° 252, Edifício Expedito Nogueira, Sala 211, Bairro Umarizal, Cep 66.050-100 
CNPJ 18.301.334/0001-60, inscrição Municipal N° 358.615 Tel. (91) 985634924 

E-mail: Lithium_engenharia@outlook.com 

122 /IA 

t-SePikosildL,
CNN: 18.301. 34/0001-60 

Renys Du rte Silva 
Diretor 
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Renys Dua e Silva 
Dire 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: RICK HENDERSON VIEIRA DE SOUZA 
CPF/CNPJ: 930.638.302-91 
Email: rick-vieira-souza hotmail.com 

DADOS DA EMPRESA 
Nome: LITHIUM CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA 
NIRE: 15201311766 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 
Número Arquivamento Páginas 

15201311766 3 
TOTAL DE PAGINAS 3 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Código de controle: 50.009.181.972.02 
Emissão: 04/09/2020 08:30:05 
Certidão de Inteiro Teor Digital emitida pela Junta Comercial do Estado do Para e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a 
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEPA (www.jucepa.pa.gov.br) e clique em validar certidão. 
Código de Validação no rodapé do documento. 

itir 1 2101131119130 111111 

BELÉM, Sexta-Feira, 4 de Setembro de 2020 

MaiIa de Fátima Cavalcante V sconcelos 
Secretária Geral 

LIthIurn 1IÇõ e Serviços ttcfa, 
CNN. 1 8.301 _33 4 /0001-60

Renys Du rte Sihre 

Dire or 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 5000918197202 CPF SOLICITANTE. 930.638.302-91 NIRE: 15201311766 EMITIDA: 04/09/2020 PROTOCOLO: 204347793 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
0 1 2 0 

DENOMINADA: SILVA & SOUZA MANUTENÇACre etep.oRwAvt.itrA . . . . . • • . • • . . • ••• • • • 
Pelo presente instrumento particular de contrato social os abaixo assinados, RICK HENDERSON VIEIRA 
DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido em 28/02/1986 Emprestirib„cerk.d*F•n°:10.3.0.6873k2-91, RG n° 
4802492-SSP/PA, residente e domiciliado á Passagem Marcilig45ÍZ,: n 4"23;151A-o.:Juitklae, Belem-Pa, 
CEP 66.635-480: e SIMEI SANTOS DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, nascido em 08/04/1974 empresário, 
corn CPF n° 558.039.202-82, RG n° 2591321-PC/PA, residente e domiciliado á Passagem São Raimundo 
NO 25 Casa — A ALTOS, Bairro Marambaia, Belém-P6, CEP 66.615-120, resolvem constituir uma 
sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 

CLAUSULA PRIMEIRA. A Sociedade constitui-se a sob forma limitada e girará sob a 
denominação social de SILVA & SOUZA MANUTENÇÃO E REFORMAS LTDA, com sede na 
Rua, Constantino Felix N° 2875 — Frente, Bairro Aeroporto, Cidade de Breves, no Estado do 
Pará, CEP 68.800-000 (art. 997, II, cc/202). 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade poderá a qualquer tempo: abrir ou fechar filiais ou outra 
lependência, mediante alteração contratual, aprovado pelos votos correspondentes sócios de, no 

mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

DO OBJETIVO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade tem por objeto social: Construção de edifício Serviços. de 
pintura de edifícios em geral/Demolição de edifícios e outras estruturas.,/ 

CLAUSULA QUARTA. A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato e 
seu prazo de duração é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002). 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 

CLAUSULA QUINTA. A sociedade tem o capital social de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), dividido 

em 30.000 (Trinta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, neste 

ato, em moeda corrente do pais, da seguinte forma: 

Sócios Quotas °A Valor R$ 

RICK HENDERSON VIEIRA DE SOUZA 15.000 50 15.000,00 
SIMEI SANTOS DA SILVA 15.000 50 15.000,00 

TOTAL 30.000 100 30.000,00 

CLAUSULA SEXTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preça, o direito de preferência para a sua aquisição, se postas á venda, 

formalizando, se realizado e cessão delas, a alteração contratual pertinente. ( rt. 1.056, art. 1.057 

cC2002). 

CLAUSULA SETIMA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor se suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.0 CC 202) 

lithiu 
.334/0001-60

Renys Carte Silva 
Dleetor 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE_ 5000918197202 CPF SOLICITANTE. 930.638.302-91 NIRE: 15201311766 EMITIDA: 04/09/2020 PROTOCOLO: 204347793 



DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 
01 1 

- - - - 
CLAUSULA OITAVA. A administração da sociedade s,eya ;e*cija:127eit:ii sócio RICK 

• . 0 • 0 • • 

HENDERSON VIEIRA DE SOUZA E SIMEI SANTOS DA SILVA ja qualificados anteriormente. Os 
sócios administradores, dispensados de caução, fica inveiti'do de :arriplol3oiiei!es flara usar e 
denominação social e representar a sociedade, ativa e p.assivarriVrIte;,:ern-jiiizir -ot; fora dele, 
podendo praticar todos os atos necessários ou complementares á administração e direção dos 
negócios sociais, Os sócios não poderão, em qualquer circunstância, praticar atos de liberalidade 
em nome da sociedade, tais como: a prestação de garantias de valor e outros atos estranhos ou 1 
prejudiciais aos objetos e negócios sociais, configurando-se justa causa para efeito da exclusão 
doI sócio nos ternos do art. 1.085 do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA NONA. No exercício da administração o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a titulo de pro labore, cujo valor sera definido de comum acordo. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLAUSULA DÉCIMA. Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
,orestara contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do 

Ilibalango patrimonial de resultado econômico cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (ES), quando for o caso. (arts. 
1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002) 

DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE SUPERVENIENTE 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. No caso de falecimento ou incapacidade superveniente de 
quaisquer dos sócios sera realizado em 30 (trinta) dias da ocorrência, um balanço especial. 
Cdnvido ao(s) sócio(s) (remanescente(s) e concordando o)s) herdeiros, sera lavrado termo de 
alteração contratual com a inclusão deste(s) caso não venha(m) o(s) herdeiro)s) a integrar a 
sociedade, este(s) recebera (aos) seus haveres em moeda corrente, apurados até a data do 
impedimento ou falecimento, em 10 (dez) prestações mensais e sucessivas, corrigidas 

(dronetariamente pelo IGP-M (FGV), ou outro indice que venha substituir, vencendo-se a primeira 
parcela após 30 (trinta) dias da data do balanço especial, Em permanecendo apenas um sócio, 

este terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para recompor a pluralidade social, com o que não 
recomposta, continuará o mesmo com todo o ativo e passivo na forma de firma individual ou 

extinta. 

Parágrafo único. 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e 1.031, CC/2002) 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
1 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0 administrador declara sob as penas d Lei, que não esta il?
imPedindo de exercer a administração da sociedade, por lei especial u em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena gue vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema fi‘ anceiro nacional, 

contra normas de defesas da concorrência, contra as relações de c9nsUq. fé pública ou 

propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

enys Duarte Silva 
Diretor 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE: 5000918197202 CPF SOLICITANTE: 930.638.302-91 NIRE: 15201311766 EMITIDA: 04/09/2020 PROTOCOLO: 204347793 



DOS CASOS OMISSOS 0122 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presehte%ciiritratv'is rAoirisolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

DO FORO 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de Breves, Estado do Pará, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e das obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, os sócios firmam este instrumento em 03 (três) vias de 
igual forma e teor, para seus devidos efeitos. 

Testemunha 

Rick Henderson Henderson vieira de Souza 
CPF 930.638.302-91 

Alexandre dos Santos Silva 

CPF 906.794.402.59 

RG: 4941340 SSP/PA 

Breves-Pá, 15 de Maio de 2013. 

_ 
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Simei Sarttos da Silva 
CPF 558.039.202-82 
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Du -rte Silva
DirevJr 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE: 5000918197202 CPF SOLICITANTE- 930.638.302-91 NIRE 15201311766 EMITIDA' 04/09/2020 PROTOCOLO: 204347793 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SILVA & SOUZA MANUTENÇÃO E REFORMA 
LTDA

CNPJ n° 18.301.334/0001-60 

SIMEI SANTOS DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 08/04/1974, SOLTEIRO, 
EMPRESARIO, CPF 558.039.202-82, CARTEIRA DE IDENTIDADE IV 2591321, órgão expedidor PC - 
PA, residente e domiciliado(a) no(a) PASSAGEM SAO RAIMUNDO, 25, CASA A ALTOS, 
MARAMBAIA, BELÉM, PA, CEP 66615120, BRASIL. 

RICK HENDERSON VIEIRA DE SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 28/02/1986, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 930.638.302-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 4802492, órgão 
expedidor PC - PA, residente e domiciliado(a) no(a) CONJUNTO NATÁLIA LINS, 3401, BL D 4, 
MANGUEIRÃO, BELÉM, PA, CEP 66640465, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SILVA & SOUZA MANUTENÇÃO E REFORMAS 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado do 
Para, sob NIRE n° 15201311766, com sede Rua Constantino Felix, 2875, Frente, Aeroporto Breves, PA, CEP 
68800000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 18.301.334/0001-60, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial SILVA & SOUZA 
MANUTENÇÃO E REFORMAS LTDA, girara, a partir desta data, sob o nome empresarial LITHIUM 
CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA. 

ENDEREÇO 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito A. 
TRAVESSA DOM PEDRO I, 252, SALA:211, UMARIZAL, BELÉM, PA, CEP 66.050-100. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS. SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL. DEMOLIÇÃO 
DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. ATIVIDADES DE CONTABILIDADE. 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construção de edificios 
4311-8/01 - demolição de edificios e outras estruturas 
4330-4/04 - serviços de pintura de edificios em geral 
6920-6/01 - atividades de contabilidade 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLAUSULA QUARTA. RENYS DUARTE SILVA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 14/05/1986, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 893.343.452-68, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 05277066182, órgão expedidor DETRAN - PA, re nte e domiciliado(a) no(a) 
TRAVESSA DOM PEDRO I, 252, UMARIZAL, BELÉM, PA, CEP 66050160, RASIL. 

Req: 81900000314690 

4) 

Página 

Certifico o Registro em 12/05/2020 
Arquivamento 20000654418 de 12/05/2020 Protocolo 195335031 de 12/05/2020 NIRE 1110501 

R Nome da empresa LITHIUM CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SILVA & SOUZA MANUTENÇÃO E REFORMA
LTDA 

CNPJ n° 18.301.334/0001-60 

Retira-se da sociedade o sócio SIMEI SANTOS DA SILVA, detentor de 15.000 (Quinze Mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLAUSULA QUINTA. 0 sócio SIMEI SANTOS DA SILVA transfere sua quotas de capital social, que 
perfaz o valor total de R$15.000,00 (Quinze Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio RICK 
HENDERSON VIEIRA DE SOUZA, da seguinte forma: SIMEI SANTOS DA SILVA, TRANSFERE SEM 
ONUS AO SR RICK HENDERSON VIEIRA DE SOUZA E QUAL DA PLENA E TOTAL QUITAÇÃO., 
dando plena, geral e irrevogável quitação. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA SEXTA. 0 capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 720.000,00 (setecentos e 
vinte mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 720.000 (setecentos e vinte mil) quotas de 
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja redução é totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, pelos sócios. Em decorrência da redução do capital social este fica assim distribuído: 

RICK HENDERSON VIEIRA DE SOUZA, com 216.000 (duzentos e dezesseis mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) integralizado. 
RENYS DUARTE SILVA, com 504.000 (quinhentos e quatro mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) RICK 
HENDERSON VIEIRA DE SOUZA, ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) RENYS DUARTE SILVA com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA OITAVA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não esta impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLAUSULA NONA. 0 foro para o exercício e o cumprimento dos di tos e obrigações resultantes do 
contrato social passa a ser BELEM. 

Req: 81900000314690 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SILVA & SOUZA MANUTENÇÃO E REFORMA 
LTDA 

CNPJ n°  18.301.334/0001-60 

CLÁUSULA DÉCIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

BELÉM, 6 de julho de 2019. 

SIMEI SANTOS DA SILVA 

RICK HENDERSON VIEIRA DE SOUZA 

RENYS DUARTE SILVA 

Req: 81900000314690 
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Nome da empresa LITHIUM CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.briautenticacaodocumentosiautenticacao.aspx 
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lat,J CEPA 
DINA A 41..1.441.141 00 IS yMI If() 1.11, 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA LITHIUM CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA 

PROTOCOLO 195335031 - 12/05/2020 

002 - ALTERAÇÃO 

022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

ATO 

III li
95335031 

EVENTO 

MATRIZ 

NIRE 15201311766 
CNN 18.301.334/0001-60 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 12/05/2020 
SOB N: 20000654418 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 55803920282 - SIMEI SANTOS DA SILVA 

Cpf: 93063830291 - RICK HENDERSON VIEIRA DE SOUZA 

Cpf: 89334345268 - RENYS DUARTE SILVA 

Fernando Nils n Velasco Junior 
Secretário Geral 
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